
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃo PoLiTlcA

LIil N" 3993 
Dc 08 tlc nbI'il cle 2002'

ESTADO OA pnnnian

E sllRvlÇos A
DIIPEN DÊNCI AS
I.]S'I'A I}IiI,IiCI iVI IiN'I'O,

OBITIGA OS IIOITNI,]CIIDOIIIIS I)[I I'RODI.]]'OS
r\FIXr\I{EIVI N.'\S

DE SEU
TNFOItNIitÇÕtis

Itt'll,A'l'lV;\Sr\Ol'}lt()(lONi\'ltlNlCll'>r\l'lrll)'\
OUTRAS PROVIDÊNCHS.

() PREFEITO NITINICIPAL DE CÉ\IVIPINA GRANDE, faço saber

que a Cànrara de Vercaclores ept'o\ou e eu sanciono a segtritlte.

LEI

Art. 1u - Fican-r os fornececiores cle produtos e serviços do lvlLrr"ricípio

obrigados a afixarem, nas dependêncras de seus estabelecimentos, em local visível. o

enciereço e o telelone do PROCON Municipal.

p:rrágrafo Upico - Deverá constar junto às rnlornrações do PROCON

Nlunicipal a refeiência da presente propositura. "Lei i\lulricipal n" 3.993, de 08 de

:rbril de 2002".

Art. 2, - O descr-rmprimento do disposto no arligo anterior sujeita o lnfrator

à penalidade prevista nos artigos 56, inciso I, e 57, cla Lei Federal n" 8.078, de 1 I de

setembro de 1990.

Art. 3" - O orgão competente para hscalizar a aplicação do disposto nesta

Lei será o pROCON lvÍuiicipal, ó qral faz parte clo Sistema Nlunicipai de Defesa do

consumiclor, conlorme o aitigo 4", inciso [], artigo 8', incisos II c IV. da Lei

Cornplementarlvlunicipal n'007, cle 25 dejaneiro de 2001, bem como o artigo tlo 3o'

inciso ll, clo Decreto N4Lrnicipal n" 2.939, de 28 cie maio de 2001.

Art. 4o - Esta entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.
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